
 

 

 

 

          

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
CÂMARA DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo nº: 07/2025 

I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

Em muitos casos, a “versão original” de alguns atos, publicada no Diário Oficial, ainda 

hoje, é a única versão disponível dessas normas. Já em outros casos, além da “versão original” 

encontram-se versões publicadas em sítios eletrônicos, sem, contudo, que se tenha confiança de 

que estas versões correspondam, de fato, a versão atualmente em vigor da norma. 

Isso porque, com o passar do tempo é comum que atos normativos posteriores sejam 

editados e produzam impactos sobre os atos normativos anteriores, impactos esses que podem se 

materializar por meio da revogação formal, da derrogação ou, ainda, da alteração de dispositivos 

específicos. 

A organização do conjunto de atos normativos é fundamental para garantir a clareza, 

a segurança jurídica e o acesso à informação por parte dos cidadãos, servidores públicos, órgãos 

de controle interno e externo e demais interessados. 

No entanto, a Prefeitura/Câmara enfrenta desafios na execução dessas atividades, em 

especial: 

● Falta de uma plataforma integrada: o conjunto de atos normativos editados ao longo 

do tempo está disperso em diversos formatos e plataformas, dificultando a consulta e a pesquisa 

aos atos que estão em vigor e àqueles que já foram revogados e/ou derrogados; 

● Desatualização: os atos normativos sofrem constantes alterações em razão da 

expedição de atos posteriores o que faz com que não se tenha conhecimento e acesso a uma 

versão consolidada e atualizada dos atos em vigor, o que gera insegurança jurídica e dificulta a 

aplicação das normas; 

● Falta de expertise: a Prefeitura/Câmara não possui equipe interna com expertise na 

organização, compilação, versionamento e gestão do conjunto de atos normativos pretéritos e 

futuros. 

Nesse cenário agravado pelos desafios inerentes à criação e a tramitação para a 

elaboração de um ato normativo, uma das maiores dificuldades atualmente enfrentadas consiste, 

justamente, em identificar qual conteúdo das normas está, de fato e de direito, em vigor. 

Enfrentada a demanda administrativa sob esse enfoque, fica claro que o problema a 

ser resolvido não consiste na simples falta de uma plataforma eletrônica para disponibilização dos 

atos normativos. Isso até pode ser considerado, mas como parte da solução, não se confundindo 
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com o problema a ser resolvido. 

Mais do que a falta de uma plataforma eletrônica/digital na internet para divulgação 

do conjunto de atos normativos expedido pela Prefeitura/Câmara, a necessidade em voga se 

caracteriza pela ausência de expertise para analisar o conjunto de atos normativos expedidos ao 

longo dos anos e, a partir da aplicação das normas de integração normativa previstas na Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro, instituída pelo Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro 

de 1942, e das técnicas legislativas estabelecidas pela Lei Complementar Federal nº 95/1998, 

promover a consolidação, a compilação e o versionamento dessas normas, atividades essas que 

podem ser assim descritas: 

● Consolidação da legislação: identifica a revogação de normas ou de trechos de 

normas, de forma expressa e/ou tácita, a correção de erros, omissões e a atualização da legislação 

com as alterações posteriores; 

● Compilação da legislação: possibilita a visualização do texto atualmente em vigor da 

norma, desconsiderando os dispositivos que já foram alterados, derrogados e/ou revogados com 

o passar do tempo; 

● Versionamento da legislação: permite o acompanhamento das alterações ao longo 

do tempo e a comparação entre diferentes versões das normas. 

II- DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

O pressuposto para a contratação direta por inexigibilidade de licitação reside na 

inviabilidade de competição, a qual pode ser absoluta (art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021) ou 

relativa (art. 74, inciso II da Lei nº 14.133/2021). Configura a inviabilidade absoluta a inexistência 

de competidores, ou seja, quando apenas uma pessoa pode executar o objeto pretendido pela 

estatal. Será relativa quando, apesar de existir mais de uma pessoa capaz de executar o objeto 

pretendido, não houver meios e critérios objetivos para seleção da proposta mais vantajosa.  

O caso em exame caracteriza hipótese de inviabilidade relativa de competição, pois a 

satisfação da demanda administrativa consiste na prestação de um serviço técnico especializado 

de natureza intelectual que exige na sua execução o emprego de atributos e características 

personalíssimas e exclusivas do seu executor, tais como seu conhecimento das normas técnicas, 

experiência, racionalidade, capacidade de articular teoria x prática, estrutura para gerenciar 

processos e disponibilizar o resultado de sua atividade. 

No caso, a Prefeitura/Câmara não possui critérios objetivos para avaliar propostas em 

condição de equivalência entre as propostas, dada a impossibilidade de fixar critérios objetivos e 

pertinentes para medir e avaliar os atributos imprescindíveis para a execução do objeto. 

Nesses casos, a Lei nº 14.133/2021 estabelece que para reduzir o risco de frustração 
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da demanda administrativa a Administração deve recorrer a contratação de um profissional  ou 

empresa notório especialista, aquele no qual deposita confiança de ser capaz de bem atender à 

sua necessidade: 
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:  
[...] 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 
[...] 
b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
[...] 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória 
especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato”. 

Portanto é previsto na lei a contratação de empresa especializada para a prestação dos 

serviços referidos. 

III – DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA: 

Nos procedimentos de contratação direta, são exigidos os documentos básicos para a 

contratação, estando descritos no Termo de Referência, sendo obrigatórios: 

1. Habilitação Jurídica; 
2. Qualificação Econômica; 
3. Regularidade Fiscal e trabalhista; 
4. Qualificação técnica.  

A contratada apresentou a documentação solicitada e demostrou estar habilitada 

quanto a regularidade jurídica, fiscal e técnica, elementos imprescindíveis para a contratação, 

seguindo os trâmites da Resolução Legislativa nº e a Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Frente à necessidade administrativa e a justificativa apresentada para a contratação de 

empresa notoriamente especializada na prestação do serviço técnico intelectual de organização 

da normatização, envolvendo as atividades de consolidação, compilação e versionamento da 

legislação municipal, com base em pesquisa feita junto a outros entes públicos no Estado e 

também em território nacional, selecionou-se o PORTAL LEISMUNICIPAIS (leismunicipais.com.br) 

– EMPRESA LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA3 – que presta os serviços técnicos especializados de 

Consolidação, Compilação, Versionamento e Gerenciamento dos Atos Oficiais (leis, decretos, etc.) 

de entes públicos em todas as esferas (Federal, Estadual e Municipal), utilizando-se de avançada 

tecnologia de software para permitir o acesso e pesquisa à legislação de forma online, por meio 

de portais web e aplicativos para dispositivos móveis, proporcionando maior praticidade ao 
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cidadão em geral, gerando também maior segurança, agilidade e economia aos administradores 

públicos em suas tomadas de decisões que envolvam sua legislação. 

O maior diferencial oferecido pela empresa Liz Serviços Online (Leis Municipais) consiste, 

justamente, no fato de não se restringir a oferecer o mero acesso a um software ou qualquer outra 

forma convencional de disponibilização de sistemas de gerenciamento encontrados no mercado. 

Antes disso, esta empresa coloca à disposição da Prefeitura/Câmara uma equipe técnica 

composta por especialistas, que realizará um processo técnico baseado na aplicação das normas 

de integração normativa, com o objetivo de catalogar, organizar e, de maneira crucial, conduzir os 

procedimentos de consolidação, compilação e versionamento da legislação, disponibilizando para 

consulta a versão em vigor e versões anteriores de cada norma em uma plataforma online, cujo 

acesso pode se dar por meio de portais web e aplicativos para dispositivos móveis. 

Fica fácil perceber que a solução oferecida pela empresa Liz Serviços Online (Leis 

Municipais) transcende a mera disponibilização de um software, uma vez que envolve análises 

críticas e técnicas desempenhadas por equipes qualificadas e experientes, especializadas na 

intricada tarefa de consolidar e compilar leis. Tais atividades requerem conhecimentos 

aprofundados em direito, bem como uma compreensão sólida dos princípios estabelecidos pela 

Lei Complementar Federal nº 95/1998, que regulamenta a elaboração e a consolidação de textos 

normativos. 

O serviço prestado pela Liz Serviços Online (Leis Municipais) consiste em uma abordagem 

minuciosa da legislação, que não pode ser substituída por simples soluções de software. A empresa 

se destaca ao empregar a expertise humana na realização de análises interpretativas, revisões 

detalhadas e avaliações críticas, serviço este de natureza intelectual, garantindo que a 

consolidação e a compilação das leis sejam realizadas com o mais alto grau de precisão e em 

conformidade com as normas legais vigentes. 

Portanto, é fundamental compreender que o trabalho da Liz Serviços Online 

(LeisMunicipais) representa muito mais do que apenas a entrega de um software; é um serviço 

técnico altamente especializado de natureza intelectual, orientado para atender às demandas 

específicas de consolidação, compilação e versionamento da legislação, assegurando a exatidão e 

conformidade necessárias em um ambiente jurídico complexo. 

Qualificação da empresa 

Há mais de duas décadas atuando neste segmento, a empresa apresenta em sua gama 

de clientes mais de 1.200 municípios em todo território nacional. Além de prestar os serviços aos 

municípios brasileiros, também assessora outros órgãos públicos de extrema relevância no cenário 

nacional, organizando, gerenciando e consolidando/compilando suas normativas através dos 

portais desenvolvidos nos mesmos padrões fornecidos aos municípios. São eles: 
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● Agência Nacional do Petróleo (ANP) 

● Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) 

● Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul 

● Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás 

● Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará 

● Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

● Ministério Público Estadual da Paraíba 

● Conselho Federal de Psicologia 

● Governo Estadual do Rio de Janeiro 

● Governo Estadual do Mato Grosso 

● Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte 

Além do serviço técnico especializado prestado de consolidação, compilação, 

versionamento e gerenciamento da legislação, a plataforma online disponibilizada pela empresa 

para consulta das normas apresenta uma série de funcionalidades de extrema relevância ao 

cotidiano de trabalho dos servidores públicos, bem como da população, que permitem dar mais 

agilidade e segurança na consulta pelas normas. 

Isso resta ratificado pelo fato de, em matéria de organização, sistematização, consolidação, 

compilação e versionamento de normas, ser a única empresa em âmbito nacional a possuir uma 

gama completa de funcionalidades que ampliam e tornam mais fácil a capacidade de pesquisa de 

todos os órgãos municipais ao acervo das leis do próprio município, permitindo uma ampla 

fiscalização e controle de suas normas, além de possibilitar – através de seu banco de dados – a 

pesquisa de forma prática e ágil às legislações de outros entes da federação (municipais e 

estaduais), a fim de que esta municipalidade possa se beneficiar com informações pertinentes a 

área legislativa, fomentando inclusive a criação de novas legislações e a comparação com o que já 

está em prática em âmbito nacional. 

No caso em exame, especificamente no que envolve a plataforma eletrônica 

disponibilizada pela LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA, também é possível averiguar a exclusividade da 

empresa configurada conforme a Declaração de Exclusividade expedida pela Associação Brasileira 

das Empresas de Software – ABES, anexada aos autos deste processo, na qual se constata: 

“CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam:  

1. que a LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA é a única desenvolvedora e detentora dos direitos 

autorais e de comercialização, autorizada a comercializar em todo território nacional o 

sistema de legislação destinado à Publicação e Pesquisa de Normas Oficiais, e a prestar os 

serviços técnicos especializados relativos ao Gerenciamento, Consolidação, Compilação e 

Versionamento das legislações. 

2. que o sistema de gerenciamento de legislação, de propriedade da LIZ Serviços Online, 

possui os seguintes recursos, funções e/ou características técnicas:  
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a) Indexação, consolidação, compilação e versionamento da legislação em todo banco de 

dados disponibilizado;  

b) Aplicativo mobile para acesso à legislação, disponível para sistemas Android e iOS; 

c) Ferramenta de Pesquisa Nacional, permitindo efetuar buscas de forma integrada em 

legislações de qualquer esfera, em um único ambiente de pesquisa, compreendendo mais 

de 8 milhões de normas pesquisáveis;  

d) Integração da pesquisa entre normas Municipais e Estaduais, onde o resultado da busca 

efetuada na legislação municipal apresenta também Atos do respectivo estado do 

município consultado, de acordo com os termos utilizados na pesquisa; 

e) Indexação entre Normas Municipais e Estaduais, permitindo acesso imediato aos Atos 

quando citadas na própria norma consultada; 

f) Ferramentas Seguir Entidade e Seguir Termo, as quais notificam o usuário em tempo 

real, via e-mail, quando novas normas são publicadas na respectiva Entidade que houver 

interesse em acompanhar, com possibilidade, ainda, de criar filtros com termos 

específicos; 

g) Plataforma Leis à Sociedade, onde são disponibilizadas notícias de legislações criadas 

em território nacional, proporcionando informação à sociedade e servindo, inclusive, 

como modelo para projetos em outras Entidades; 

h) Salvar, realizar notações e categorizar normas que sejam consultadas, por meio de 

contas individualizadas criadas na plataforma.”  

(Certidão 240507/41.704 – ABES) 

Com intuito de atestar as nuances e funcionalidades que o portal Leis Municipais 

disponibiliza, a LIZ Serviços Online requereu diligências ao Instituto Brasileiro de Perícias Forenses 

– ABPERITOS, especializada na formulação de quesitos técnicos, pareceres e processos judiciais 

envolvendo toda área de tecnologia da informação. Após análise sistemática de toda a plataforma 

Leis Municipais, constatou-se a veracidade das informações, bem como das funcionalidades, 

explicitadas como exclusivas do sistema. O relatório, na íntegra, emitido pela ABPERITOS encontra-

se anexado a este processo de inexigibilidade de licitação.  

Além da certificação apresentada e expedida pela ABES, do relatório técnico diligenciado 

pelo Instituto Brasileiro de Perícias Forenses – ABPERITOS, a LIZ Serviços Online possui a 

plataforma Leis Municipais certificada pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, por 

meio do processo nº BR512018000939-5, o que dá garantia de que o portal Leis Municipais 

compreende os recursos e ferramentas destacados como exclusivos e sendo de propriedade única 

da empresa. Certificado acostado aos autos. 
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Pode-se constatar, portanto, que a seleção da referida empresa se justifica na medida em 

que é possível concluir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. 

Diante do exposto e conforme determina a Lei de Licitações, justifica-se a aquisição via 

inexigibilidade de licitação e fica devidamente fundamentada a razão da escolha do fornecedor. 

Não menos importante, reitera-se que a referida empresa é a única que pode atender às 

necessidades desta Municipalidade, não vindo aos autos qualquer notícia de suspensão, 

inidoneidade e/ou débitos junto da Fazenda Pública. 

 

VI – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

Considerando que a empresa escolhida neste processo atende a necessidade da 

contratação, possuindo os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária, bem como 

tratar-se de valor estimado compatível com o praticado pelo mercado, conclui-se pela contratação 

de acordo com os dados abaixo: 

 

- Objeto: CONTRATO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSOLIDAÇÃO, COMPILAÇÃO E 
GERENCIAMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO, PERMITINDO A CONSULTA AO CONTEÚDO 
DAS NORMAS EM VERSÕES ESPECÍFICAS (VERSIONAMENTO DAS ALTERAÇÕES); INTEGRAÇÃO DAS 
LEIS ESTADUAIS DE SANTA CATARINA NO BANCO DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NO RESULTADO DAS 
PESQUISAS REALIZADAS; E ACESSO À MAIOR BASE DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL DO PAÍS, 
COM MAIS DE 10 MILHÕES DE NORMAS PESQUISÁVEIS. 
 
- Dados do contratado: LEIS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua 240, nº 400, 
Sala 2, Itapema/SC, inscrita no CNPJ sob nº 03.725.725/0001-35. 
 
- Valor da contratação: Pelo serviço de gerenciamento, publicação, consolidação e compilação, pagará 
a CONTRATANTE prestações semestrais e sucessivas, a contar da assinatura do contrato, no valor de 
R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), totalizando R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais). 
A contar do segundo ano de vigência contratual, a CONTRATANTE pagará prestações semestrais e 
sucessivas no valor de R$ 4.950,00 (Quatro mil novecentos e cinquenta reais). Este valor será 
reajustado anualmente, de acordo com o IPCA ou, na impossibilidade de aplicá-lo, conforme o índice 
que vier oficialmente substituí-lo. 

 

 

Câmara Municipal de Vereadores de Tunápolis 08 de maio de 2025. 

 

 

 

 

MONALISA SCHORR 

Diretora do Setor de Licitações 
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